
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
 

CARGO: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público. 
Requisitos: Ensino Médio Completo; Curso de Técnico em Saúde Bucal ou o antigo curso de 
Técnico em Higiene Dental com carga horária de 1.200 horas, Conhecimento Básico de Informática 
e  Registro no Conselho competente. 
Grupo da  Saúde. 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
a) Compete ao técnico em higiene dental sempre sob supervisão com a presença física do 

cirurgião dentista; 
b) Participar do treinamento de auxiliar do consultório dentário; 
c) Colaborar nos programas educativos de saúde bucal; 
d) Colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos;  como coordenador, monitor e 

anotador; 
e) Educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e tratamento das 

doenças bucal; 
f) Fazer a demonstração de técnicas de escovação; 
g) Responder pela administração de clínica; 
h) Supervisionar, sob delegação, o trabalho dos atendentes de consultórios; 
i)  Fazer a tomada e revelação de radiografias intra-orais; 
j) Realizar remoção de indutos, placas e cálculos supra gengivais; 
k) Executar a aplicação de substâncias para a prevenção da carie dentária; 
l) Inserir e condensar substâncias restauradoras; 
m) Polir restaurações vedando-se a escultura; 
n) Proceder a limpeza a antissepsia do campo operatório antes e após os atos cirúrgicos; 
o) Remover suturas, confeccionar modelos e preparar moldeiras; 
p) Executar outras tarefas correlatas. 
 
 


